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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Muntcipal
d

de Saúde de Boa Vista do
o

Tupim
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000

CNPJ: 13.862.190/0001-06

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 103/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021 (SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2021

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 13.862.190/0001-06,
localizado na Rua Juvino Francisco do Amaral, nº 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia,
CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes
Campos, brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, e
pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador
do RG. nº 0939595591 e CPF nº 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na
cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado MUNICÍPIO, e a
empresa DENTAL SUL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI EPP, CNPJ nº
10.600.372/0001-92, estabelecida à Rua Joaquim Firmino, nº. 1445, Bairro Jardim
Eldorado, Foz do Iguaçu, PR, CEP: 85.853-020, neste ato representada pela Sr.à Tereza
Cristina Brandt, sócia administradora, portadora do RG nº. 3.594.975-2 SSP e CPF nº.
784.001.399-68, doravante denominada DETENTORA, nos termos do art, 15 da Lei

Federal nº 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883/94, Lei

Federal nº 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 023/2011, e demais normas| legais
aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2021, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme
consta do processo administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços,
obedecidas às disposições da Lei nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições
seguintes:

CLÁUSULA 1 - DO OBJETO E DO VALOR

1.1 — Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura aquisição
de medicamentos materiais e instrumentos elencados no grupo de odontológicos, conforme
segue:

PREFEITURA MUNICIPAL DE

BOA VISTA DO TUP
GovERtoO nO TRABALHO

VALOR
ITEM DESCRIÇÃO ONT.|UND. MARCA UNIT VALOR TOTAL

Agulha Gengival Curta: Para aplicação de anestésicos
injetáveis; Descartável 30g Curta: 25mm; Padrão
Internacional De Comprimento De Cânulas; Siliconizadas|60 Caixa DFL 32,42 1.945,20
E Esterilizadas; Biseltrifacetado; Ago Inoxidavel.
Embalagem Com 100 Unidades.
Anestésico Articaina - aArticaina com Epinefrina%
1:100.000, Embalagem Tubetes Com 1,8ml Cada.|1.000|Tubete DFL 2,63
Articaina com Epinefrina.

2.630,00

Broca Cirúrgica Nº 702 PM - Tronco-Cônica P/ Pega-
Reta: Brocas Para Osteotomia (corte em Ósseo).|1C0 UND Prima Dental 8,85
Embalagem Plástica Contendo 1 Unidade A
Broca Endo Z -23,5 mm, tendo a sua parte ativa
fabricada em Carboneto De Tungstênio (K20) E A Parte
Inativa Fabricada Em Aço Inoxidável; Contém 13% De|20 UND|Prima Dental 17,31;
Cromo E 0,9mm De Diâmetro; Cor Dourada. Embalagem |Plástica Contendo 1 Unidade.

io

com

brása

e

ullize

o
cót

RiLiras

Ra oe

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A1D576A250CE8E6EC3755C8CDE6921AB

segunda-feira, 7 de março de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01678 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 111

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



segunda-feira, 7 de março de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01678 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 174

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

EEE: E EE OR EO
Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim

Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro
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Broca Largo: Broca Fabricada Em Aço Inoxidável Nº 2,
Diâmetro 0,90mm, Com 32 mm, Haste De 19mm E Cabo

64|Em Pequenos Entalhes Indicando A Numeração Da Broca|20 UND TDKa 9,50 190,00
Com Ponta inativa. Embalagem Plástica Contendo 1

Unidade.
Broca Lentulo - Nº 25,30,35,40: Espiral de Aço
Inoxidável. Com Quatro Unidades Com 25mm De

67|Comprimento Cada Uma. Cores Sortidas. Lentulo 1] 28 Blister TDKa 28,14 562,80
Vermelha: Nº25; Lentulo 2 Azul: Nº30; Lentulo 3 Verde:.
Nº35; Lentulo 4 Preta: Nº40; Blister Com 4 Unid

Carestream102|Filme Radiográfico Intra-Oral Periapical. Infantil. 2.000|UND Dental 2,35 4.700,00

Flúor Em Gel Acidulado. De 1 minuto: Flúor fosfato
Acidulado 1,23%. Frasco com 200ml.
Flúor Em Gel Neutro: De 1 Minuto: Fluoreto De Sódio
2%. Não tem corantes. Frasco com 200ml.
Iodofórmio: Intensamente Radiopaco. Alto Grau De

132 Pureza, Frasco com 10 Mi.

Lima Hedstroem: Instrumento De Aço Inoxidavel.

139 Disponível Nas Seguintes Numerações: 1º Série (15, 20,
25, 30, 35, 40): Nos Comprimentos (25 Mm): Fabricadas
Em Aço Inoxidável. Caixa com 6 Limas.

117 170|Frasco Maquira 3,55 603,50

118 40 Frasco Maquira 3,55 142,00

10 Frasco kK-Dent 20,78 207,80

25|Blister TDKa 16,82 420,50

Lima Hedstroem: Instrumento De Aço Inoxidavel.

140 Disponível Nas Seguintes Numerações: 1º Série (15, 20,
25,30, 35, 40): Nos Comprimentos (3imm): Fabricadas
Em Aço Inoxidável. Caixa com 6 Limas.

25 Blister TDkKa 16,82 420,50

Lima Hedstroem: Instrumento De Aço Inoxidavel.
Disponível Nas Seguintes Numerações: 2º Série (45, 50,
55, 60, 70, 80). No Comprimento (25 Mm): Embalagem
Com 6 Limas, Numeração.

141 25 Blister TDka 16,82 420,50

Lima Hedstroem: Instrumento De Aço Inoxidavel.
Disponível Nas Seguintes Numerações: 2º Série (45, 50,
55, 60, 70, 80). No Comprimento (31 mm): Embalagem
Com 6 Limas, Numeração.
Limas Tipo K Série Especial 410, - Instrumento De Aço

148|Inoxidavel. Disponível Nas Seguintes Numerações No|60 Blister TDka 16,82 1.009,20
Comprimento (31mm). Caixa com 6 Unidades.
Limas Tipo K Série Especial 415 - Instrumento De Aço Blister

150|Inoxidavel, Disponível Nas Seguintes Numerações: No|60 TDKa 16,82 1.009,20
Comprimento (3imm). Caixa com 6 Unidades.
Limas Tipo K Série Especial 415 - Instrumento De Aço Blister

151|Inoxidavel. Disponível Nas Seguintes Numerações: No|60 TDka 16,82 1.009,20
Comprimento (25 Mm). Caixa com 6 Unidades,
Limas Tipo K Série Especial 46 - Instrumento De Aço Blister

153|Inoxidavel. Disponível Nas Seguintes Numerações: No|60 TDka 16,82 1.009,20
Comprimento (25 Mm). Caixa com 6 Unidades.
Limas Tipo K Série Especial 48 - Instrumento De Aço Blister

155|Inoxidavel. Disponível Nas Seguintes Numerações: No|60 TDka 16,82 1.009,20
Comprimento (25 Mm). Caixa com 6 Unidades,
Limas Tipo K: Disponível Nas Seguintes Numerações: 1º

142 25 Blister TDka 16,82 420,50

a -
list

156|Série (15, 20, 25, 30, 35, 40). Comprimentos (25mm).|60|PS| tora 16,82 100920] ÉSCaixa com 6 Unidades. É 2
Es é

Limas Tipo K: Disponível Nas Seguintes Numerações: 1º Blister SE
157|Série (15, 20, 25, 30, 35, 40). Comprimentos (3imm).|60 TDka 16,82 1.009,20 se

Caixa com 6 Unidades. ÉsEELimas Tipo K: Instrumento De Ago Inoxidavel. Disponível Blister a E
158|Nas Seguintes Numerações: 2º Série (45, 50, 55, 60,70,|60 TDkKa 16,82 f 1.009,20 Bê

80): Comprimentos (25mm). Caixa com 6 Unidades. ali 22
Limas Tipo K: Instrumento De Aço Inoxidavel. Disponível / ã 5

159|Nas Seguintes Numerações: 2º Série (45, 50, 55,60,70,| 60 Blister TDka ,d2 | 1/009,20 ã =
80): Comprimentos (3 mm). Caixa com 6 Unidades. | é 28
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Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000

REI

CNPJ: 13.862.190/0001-06 BOAVISTADOTUP
COVERS DO TRABALHO

160

Lubrificante Spray Para Instrumental: Spray Para
Lubrificação Interna De Turbinas, Micro Motores E
Instrumentos Kavo, Antes De Cada Cicdo De

carbono, Fácil Aplicação. A Lubrificação Dos
Instrumentos deve ser realizada antes de cada ciclo de

um novo trabalho. Embalagem com 200 ml.

Esterilização. Spray Atóxico. Não contém cloro fluor|50 Frasco Maquira 14,61 730,50

166
Papel Carbono - Dupla Face - Tiras De Papel Carbono

folhas.
Dupla Face (azul E Vermelho). Embalagem com 12| 40 Pacote Maquira 1,54 61,60

169 Pasta Profilática - Possui Flúor E Sabor Tutti-Frutti (rosa).
Embalagem com 909.

100 UND Maquira 3,86 386,00

170 Pedra Pomes Fina: Pó Extra Fino. Pacote Com 100 Gr. 49 Pacote Maquira 3,33 133,20

173

RESINA COMPOSTA NANOHIBRIDA —

FOTOPOLIMERIZAVEL (ESMALTE E  DENTINA).
Disponível nas cores: Al, A2, A3, A3,5 Esplintagem de

dentes com mobilidade. Consistência: Composta.
Preenchimento: 2mm. Composição: Bisfenol A

glicidilmetacrilato; Etileno Uretano Dimetacrilato; Carga
Inorgânica; Pigmentos e  Catalisadores. Resina
microhibrida de alta
densidade. Fotopolimerizável. Possui ótima consistência
(manipulação firme). Apresenta propriedades excelentes
de acabamento e polimento e ótimas propriedades
mecânicas. Estabilidade de cor e fluorescência. Boa
integridade marginal e maior durabilidade das
restaurações. Seringa de 4g.

100 UND Maquira 10,36 1.036,00

175

Restaurador Provisório Endodôntico: Obturador De Uso
Temporário, Pega Presa Quanto Maior A Taxa De
Salivação Maior A Velocidade Do Endurecimento,
Selamento Hermético Perimetral. Baixíssima Solubilidade
Aos liquidos bucais. Ph Neutro. Formulação isenta de
eugenal.

100 UND Maquira 8,10 810,00

178

Solvente De Guta Percha - O Óleo Essencial De Laranja
Também Com Cimento De Óxido De Zinco E Eugenol. É

um Óleo Essencial, Volátil, Extraído Da Casca Da Laranja
Doce, Com Odor Agradável. Frasco Com 10 MI

18 Frasco Maquira 11,88 213,84

182

Verniz De Flúor: Fácil Aplicação. Mais Ffetivo Na
Formação De Fluoreto De Cálcio. Não Interfere Na

Fluoreto De Cálcio. Possui secagem rápida. Frasco com
10 MI + Solvente Com 10 Ml.

Estética; Possui 6% De Fluoreto De Sédio E 6% de|90 Frasco FGM 16,15 1.453,50

VALOR TOTAL DOS ITENS: 27.801,94

Este documento
f
foi| assinad o diea Por, Tereza Coristirna Brandi.

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 27.801,94 (Vinte e sete mil, oitocentos
e um reais e noventa e quatro centavos).

1.2 — Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados
pelo Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada,
mediante emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE FORNECIMENTO,
de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podepão o
fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município, respéitallas
as especificações e prazos para a entrega dos produtos. /

CLÁUSULA II — DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 — A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, estanflo: alida a fpartir
da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogado conforme legislagap pertinente.
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Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000
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2.2 — Nos termos do art. 15, 84º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo Municipal
de Saúde de Boa Vista do Tupim não será obrigado a aquisição exclusivamente por seu
intermédio dos produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar para tanto, outros meios
desde que permitidos em lei sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer
espécie à empresa DETENTORA.

2.3 — Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão
observados, quanto ao valor, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 006/2021, que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso, independente de transcrição por ser de pleno conhecimento
das partes.

2.4 — O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições
estabelecidas abaixo:

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 15 (quinze) dias
corridos, após o prazo para entrega dos produtos estabelecido nesta Ata;
b) falir ou dissolver-se; ou
c) transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de
Preços;
d) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público.

go

471B-9065.34ER.C2AL.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO g

3.1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente a data da
entrega, após atesto das Notas Fiscais, com base rias ordens de fornecimento solicitadas
pelo Município no período.

3.1.1 Deverão constar nas Notas Fiscais informações dos produtos ofertados com dados de
identificação do produto, procedência, lote, data de fabricação, radiologia e data de
validade.

3.1.2 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas m ê
Ordens de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue a unidade 5

to
cy

solicitante.

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, a
nota fiscal do (s) produto (s) entregue (s) de acordo com o respectivo empenho ou ordem 55
de fornecimento, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista odo Tupim e conter o número do empenho correspondente. 88

&
3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s),àentpresa deverá &

apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes|documentos: 3
sinaluras
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3.3.1 — Prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regu pridad de Situação,
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

EE

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);
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3.3.3 — Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte,
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

3.3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal
do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal;

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município,
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a
Fazenda Municipal;

3.4 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à
aplicação da penalidade.

3.5 — O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório. Ae

3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de E
preços ou correção monetária. o

S-34EP.C2/

G38

CLÁUSULA IV -- DO FORNECIMENTO E DO PRAZO

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado em até no
máximo 08 (oito) dias, após o recebimento das solicitações feitas pelo Fundo Municipal
de Saúde ou Secretaria Municipal de Administração.

4.2 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos
produtos foi realizada, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos
produtos.

4.2.1 — A entrega dos materiais deverá ser na sede do município e no endereço
constante das ordens de fornecimento, e caberá ao responsável pelo recebimento dos
produtos conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior
verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital e nesta Ata de Registro
de Preços.

4.2.2 - Além da entrega no local designado pelo órgão solicitante, conforme s
deverá a licitante vencedora também descarregar e armazenar os matefiais|em local
indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuáis danos
causados a estes.

4.3 - Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido neste
I

strumênto será
imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los du,refazê-
los, O que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sub donta ejrisco tais
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substituições ou correções, podendo ser aplicadas também as sanções previstas nesta Ata
de Registro de Preços e no edital que a originou.

4.4 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade
solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.5 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor
no prazo de 03 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no
mesmo prazo máximo de 03 (três) dias.

4.6 — A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a
conferência dos produtos que foram entregues, lavrando o termo de recebimento definitivo
ou notificando a DETENTORA DA ATA para substituição dos objetos entregues em
desacordo com as especificações.

4.7 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA
DA ATA pela perfeita execução do Empenho ou Ordem de Fornecimento, ficando a mesma a
obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto se a qualquer tempo se verificarem q
vícios, defeitos ou incorreções. Er

cs

” um ma

CLAUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES É
=

5.1 — Do Município $
5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; o

5.1.2 — Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; º
ega

9.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, quando por esta É
solicitada, necessária à perfeita execução da Ata de Registro de Preços; 3

5.1.4 — Efetuar o pagamento à DETENTORA no prazo avençado, após a entrega dos Sá
materiais solicitados, além da Nota Fiscal devidamente atestada na Secretaria Municipal de 5
Finanças;

5.1.5 — Notificar, por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção por
irregularidade no fornecimento dos materiais constantes desta Ata de Registro de Preços;

5.2 — Da Detentora

5.2.1 — Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objetç
incluindo mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes. [

uras

vá

ao

si

5.2.2. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETEN RA, em
tudo o que se relacionar com o fornecimento.
5.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os enca
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes, d
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade na

at
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Para

verificar

as
a

Es te documenta foi assinado cigainmeente por Tereza CristinnaBrandt.

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A1D576A250CE8E6EC3755C8CDE6921AB

segunda-feira, 7 de março de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01678 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 116

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



segunda-feira, 7 de março de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01678 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 179

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000

CNPJ: 13.862.190/0001.06 paDIM
GOVERRO DO TRABALHO

empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de
responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.

5.2.4 — Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente
Contrato, sem prévia anuência da Contratada.

5.2.5 — Efetuar o fornecimento conforme indicado nas Ordens de Fornecimento respeitando
os prazos estabelecidos no edital e nesta Ata de Registro de Preços, após o recebimento
das ordens.

5.2.6 — Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas nesta Ata de Registro
de Preços, no edital que a originou e na proposta apresentada;

5.2.7 — À empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da
presente ata, com perfeição e acuidade.

5.2.8- A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para
o ressarcimento.

5.2.9 - Deverão ser prestados pela empresa DETENTORA todos os esclarecimentos que
forem solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.

5.2.10 — Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições
de habilitação estabelecidas no edital que a originou.

CLÁUSULA VI —- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1 — O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será
formalizado pela emissão da Nota de Empenho ou recebimento das Ordens de
Fornecimento pela DETENTORA,

uras

com.brg43

e

ulilize

o

córigo

471B-9665-34EF-C2AL.

6.2 — A DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos mi

os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles E
decorrentes, estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. é

6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 5 É

qual deverá ser feita através de Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho. 5 ú
SE

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste instrumênto, será és
imediatamente notificada à Detentora da Ata de Registro de Preços que ficará obrigada a Ee
substituir os materiais, o que fará prontamente, num prazo máximo de 03 (três) dias, És
ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, /podêndo ser ge
aplicadas também às sanções cabíveis. Sa

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebidoe fiscalizadojpelas respectivas
unidades solicitantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alinea ta ida Lei Federal

scumento
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nº. 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e
demais normas pertinentes.

6.6 - A fiscalização e acompanhamento dos preços registrados nesta Ata de Registro de
Preços serão acompanhados mediante pessoal credenciado do Fundo Municipal de Saúde
do município de Boa Vista do Tupim, na pessoa de seu Secretário, Sr. Uilson Gustavo
Mendes Macedo ou a quem este designar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade
da DETENTORA. Esta fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração,
representada na oportunidade pelo MUNICÍPIO. Reserva-se a Fiscalização o direito e a
autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de
Licitação, nesta Ata, nas Leis, Regulamentos ou tudo quanto direta ou indiretamente se
relacione com o objeto aqui registrado.

CLÁUSULA VII — DAS PENALIDADES

7.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuizo de sanções a
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o o
contraditório: uy

Sa
1d

7.1.1 Advertência, sempre que forem constatadas infrações leves.

7.1.2 Multa, por atraso imotivado da entrega dos produtos nos prazos abaixo definidos:

1. 2,0%(dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou
substituição de produtos, na primeira vez, limitada a 20%do valor do fornecimento;

2. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de
determinações ou substituição de produtos, nas raincidências, limitadas a 20% do valor do
fornecimento.

7.1.2.1A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do
valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que
venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da Ata de
Registro de Preços;

vu

corialdeassinaluras
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7.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de

k6
(quinze)

dias;
b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos fla Ata de
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal. f

!

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da At de Registro de
Preços, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelefidos n Ata de
Registro de Preços: multa de 10%a 20%;
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b) deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
multa de 10% a 20%;

7.1.5 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços com a
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmode participar de outras licitações
e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi
imposta.

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo da penalidade aplicada.

7.2 As sanções previstas nas Cláusulas desta Ata de Registro de Preços são de competência
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, facultada a
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de
vistas. q

7.3 Os danose prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta ú
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o Ê
contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. &

e

CLÁUSULA VIII —- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS $
Ro!
“>

8.1 — Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, E

quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, E
conforme Art. 65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/65/1993 e legislação subsequente.

8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de

(o alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de
manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.
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é

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço
fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.

8.4 — O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no meytado.
Jigitalmente

por
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EE a
”
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CLAUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇ DS
Í

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela
Administração, quando: |

í
| lÉ Ê

9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; En
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9.1.2 — A detentora não aceitar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento,
no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa do motivo que
ocasionou seu atraso para aceitação;

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços,
a critério da Administração, observada a legislação em vigor;

9.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento
decorrente deste registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com
observância das disposições legais;

9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado e a
detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6 — Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela
Administração.

9.1.7 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar a
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da q

Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no
art. 78, incisos XIIa XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94. ;

9.2 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados, deverá ser
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

q

9.3 — A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item,
será feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1 — O objeto desta Ata de Registro de Preços poderáser solicitado pelas unidades do
Fundo Municipal de Saúde do Município de Boa Vista do Tupim. É

CLAUSULA XI — DAS COMUNICAÇÕES 5
q

11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e contr:
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.
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/CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS /
Í

12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata
de Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de enho, nàs
dotações orçamentarias do orçamento vigente. toi
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CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:
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13.1 — A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação
modalidade Pregão Eletrônico, Tipo Menor Preço por Item, para Registro de Preços Nº
006/2021.

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕESFINAIS

14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº
006/2021 e proposta da empresa, classificada em 1º lugar no certame supranumerado para
o(s) item(ns) especificado(s) na cláusula primeira.

14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8. 666/93, alterada
pela Lei Federal nº 8.883/94, pelo Decreto Municipal 023/2011 no que não colidir com a
primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios

gerais de direito.

CLÁUSULA XV — DO FORO

15.1 — As partes elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim — BA, como único

competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata, renunciando a qualquer outra
por mais privilegiada que seja.

E, por haverem as im pactuado, assinam, este instrumento em 02 (duas) vias na presença
de duas testemunhas abaixo, para-que produza seus efeitos legais.

ista do é, 29 de junho de 2021.

Prefeito Munifipal Gestor dypao,undo Mun nal de Saúde
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